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D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extrato de Portaria n.º 105/2012 de 21 de Março de 2012

Pela Portaria n.º 9/2012, de 12 de março, do Diretor Regional de Organização e
Administração Pública, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 1397/2008, de
24 de dezembro, do Vice-Presidente do Governo, são atribuídas ao Banco Internacional do
Funchal as bonificações de juros abaixo indicadas:

CM Projetos Empréstimo Banco Data Bonificação
(€)

Resolução Gov
Regional

HRT Reabilitação das redes viária e
de águas do concelho da Horta 353.978,00 BANIF 27-09-2011 2.198,47 67/2011/11-05

Rubrica orçamental:

- Capítulo 50 – Despesas do Plano – Programa 21 – Administração Pública, Planeamento e
Finanças – Projeto 21.4 – Cooperação com as Autarquias Locais – Ação 21.4.B -
Cooperação financeira com os Municípios - Código 04.05.02-YB - Transferências Correntes
- Administração Local - Região Autónoma dos Açores – Municípios.

12 de março de 2012. - A Diretora de Serviços de Modernização e Gestão Financeira, Ana
Margarida Teixeira Laranjeira.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 429/2012 de 21 de Março de 2012

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 55.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, são transferidos em
2012 para os municípios, por duodécimos, os montantes previstos no mapa XIX, anexo à Lei
do Orçamento do Estado de 2012.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores,
referentes ao mês de março.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2012) – Transferências Correntes.
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Município de Vila do Porto 155.080,00 €

Município de Ponta Delgada 462.121,00 €

Município da Ribeira Grande 304.346,00 €

Município da Lagoa 187.768,00 €

Município de Vila Franca do Campo 169.178,50 €

Município da Povoação 153.878,00 €

Município do Nordeste 197.509,00 €

Município de Angra do Heroísmo 383.650,00 €

Município da Praia da Vitória 276.471,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 127.567,00 €

Município da Calheta 137.228,00 €

Município das Velas 177.541,00 €

Município de S. Roque do Pico 137.485,00 €

Município das Lajes do Pico 177.586,00 €

Município da Madalena 181.599,00 €

Município da Horta 213.354,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 106.184,00 €

Município das Lajes das Flores 123.472,00 €

Município do Corvo 70.186,00 €

Total 3.742.203,50 €

14 de março de 2012. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 430/2012 de 21 de Março de 2012

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 55.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, são transferidos em
2012 para os municípios, por duodécimos, os montantes previstos no mapa XIX, anexo à Lei
do Orçamento do Estado de 2012.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores,
referentes ao mês de março.
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Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2012) – Transferências de Capital.

Município de Vila do Porto 110.375,00 €

Município de Ponta Delgada 330.164,00 €

Município da Ribeira Grande 255.686,00 €

Município da Lagoa 129.898,00 €

Município de Vila Franca do Campo 112.521,50 €

Município da Povoação 103.877,00 €

Município do Nordeste 133.846,00 €

Município de Angra do Heroísmo 262.806,00 €

Município da Praia da Vitória 188.901,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 86.292,00 €

Município da Calheta 105.917,00 €

Município das Velas 120.513,00 €

Município de S. Roque do Pico 95.603,00 €

Município das Lajes do Pico 120.206,00 €

Município da Madalena 126.408,00 €

Município da Horta 155.033,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 72.315,00 €

Município das Lajes das Flores 84.579,00 €

Município do Corvo 47.739,00 €

Total 2.642.679,50 €

14 de março de 2012. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 431/2012 de 21 de Março de 2012

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 55.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, são transferidos em
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2012 para os municípios, por duodécimos, os montantes previstos no mapa XIX, anexo à Lei
do Orçamento do Estado de 2012.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo Social Municipal, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes ao
mês de março.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2012) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto 10.702 €

Município de Ponta Delgada 129.063 €

Município da Ribeira Grande 69.541 €

Município da Lagoa 28.437 €

Município de Vila Franca do Campo 22.981 €

Município da Povoação 13.095 €

Município do Nordeste 9.693 €

Município de Angra do Heroísmo 52.262 €

Município da Praia da Vitória 39.882 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 6.937 €

Município da Calheta 5.618 €

Município das Velas 7.714 €

Município de S. Roque do Pico 5.471 €

Município das Lajes do Pico 7.018 €

Município da Madalena 9.492 €

Município da Horta 23.356 €

Município de Santa Cruz das Flores 4.477 €

Município das Lajes das Flores 1.393 €

Município do Corvo 394 €

Total 447.526,00 €

14 de março de 2012. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.
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SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Declaração de Retificação n.º 9/2012 de 21 de Março de 2012

Conforme comunicação da Direção Regional da Habitação, o extrato de despacho publicado
com o n.º 84/2012, no Jornal Oficial, II série, n.º 54, de 15 de Março de 2012, contém uma
incorreção, pelo que se publica novamente o referido extrato de despacho:

“Por despachos da secretária regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 22 de fevereiro
de 2012, são atribuídas, as seguintes comparticipações financeiras, a fundo perdido, ao abrigo
do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, a concretizar nos termos do
artigo 51.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro:

Eduarda Maria Garcia Lima, contribuinte fiscal n.º 189879173, no montante de €10.390,00
(dez mil, trezentos e noventa euros);

Francisco Manuel de Azevedo de Borba, contribuinte fiscal n.º 129657581, no montante de
€19.910,00 (dezanove mil, novecentos e dez euros);

Luís Manuel Simões Godinho, contribuinte fiscal n.º 185191517, no montante de €15.870,00
(quinze mil, oitocentos e setenta euros);

Maria do Carmo Silva, contribuinte fiscal n.º 147655170, no montante de €17.290,00
(dezassete mil, duzentos e noventa euros);

Naita Aurora de Sousa, contribuinte fiscal n.º 112501354, no montante de €21.280,00 (vinte e
um mil, duzentos e oitenta euros);

Virgínia da Rocha Rodrigues, contribuinte fiscal n.º 147303966, no montante de €11.080,00
(onze mil e oitenta euros).

9 de março de 2012.  - O Diretor Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.”.

15 de março de 2012. – O Chefe de Gabinete, Hermenegildo Galante.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 272/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo nº 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
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Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.813 € (nove mil oitocentos e
treze euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1.ª tranche (25%), no
seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/I/021/2011 – “Ocean acidification studies in the Azores: using a shallow-water
hydrothermal vent as a natura laboratory”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 273/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.950 € (nove mil novecentos e
cinquenta euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1.ª tranche (25%), no
seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/I/029/2011 – “Seamount management and research tools – the Condor case study”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos.

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 274/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 8.971 € (oito mil novecentos e
setenta e um euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1.ª tranche (25%), no
seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/l/039/2011 – “Biodiversity Economic Valuation of Endemic Species”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos.

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 275/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.733 € (nove mil setecentos e
trinta e três euros), para a Fundação Gaspar Frutuoso, correspondente à 1.ª tranche (25%), no
seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/I/008/2011 - "Biomonitoring air pollution: development of an integrated system"

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.07.01 – Instituições Sem Fins Lucrativos.



II SÉRIE - NÚMERO 58
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/03/2012      

Página 1523

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 276/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.963 € (nove mil novecentos e
sessenta e três euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1ª tranche (25%),
no seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/I/026/2011 – “2020: Towards ecosystem-based management of the Azores marine
resources, biodiversity and habitats”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos.

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 277/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.900 € (nove mil e novecentos
euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1.ª tranche (25%), no seguimento
da aprovação do projeto:

M2.1.2/I/034/2011 – “Improving co-digestion of local wastes to produce methane and to
reduce environmental impact”
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos.

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 278/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.955 € (nove mil novecentos e
cinquenta e cinco euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1.ª tranche (25%),
no seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/I/012/2011 – “Integrating cetaceans into marine spatial management in the Azores”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos.

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 279/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.983 € (nove mil e novecentos
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e oitenta e três euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1.ª tranche (25%),
no seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/I/024/2011 – “Marine Enzymes from the Azores: Using metagenomics and
metatranscriptomics to identify biotechnologically relevant enzymes of marine bacterial origin.”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos.

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 280/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º41/2008, de 03 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto do Programa 4. – “Apoio à
Divulgação Científica e Tecnológica”, transferir a quantia de 24.390,00€ (vinte e quatro mil
trezentos e noventa euros) para a Fundação para o Desenvolvimento Socioprofissional e
Cultural de Ribeira Grande, referente ao financiamento das despesas de um contrato individual
de trabalho para exercício de funções de técnico superior, no âmbito da dinamização, gestão,
coordenação e implementação de programas, projetos e ações de desenvolvimento de
atividades de divulgação científica e tecnológica no Observatório Microbiano dos Açores
(OMIC).

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.4 – Apoio a infra-estruturas
de divulgação científica e tecnológica, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins
lucrativos.

15 de março de 2012. – O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 281/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.983 € (nove mil novecentos e
oitenta e três euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1.ª tranche (25%), no
seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/l/018/2011 – “An assessment of the Azorean MPA network”

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos.

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 282/2012 de 21 de Março de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28
de julho, que define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e
Tecnológica em Domínios Específicos”, transferir a quantia de 9.459 € (nove mil quatro centos
e cinquenta e nove euros), para a Universidade dos Açores, correspondente à 1.ª tranche
(25%), no seguimento da aprovação do projeto:

M2.1.2/I/040/2011 - "Science and Policy Integration for a Sustainable Marine Strategy"

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.2 – Projetos de Investigação
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Científica com Interesse para o Desenvolvimento Sustentável dos Açores, Classificação
Económica 08.03.06 - Serviços e Fundos Autónomos.

15 de março de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 106/2012 de 21 de Março de 2012

A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social atribui ao:

CCD - Centro de Cultura e Desporto da Saúde e Segurança Social de Angra do Heroísmo –
Angra do Heroísmo

Em portaria de 14 de março de 2012:

492,88€ (quatrocentos e noventa e dois euros e oitenta e oito cêntimos), para
comparticipação das despesas de funcionamento, do mês de fevereiro, nomeadamente,
refeições, instalações e pessoal, de acordo com o Despacho Conjunto da Secretaria Regional
do Trabalho e Solidariedade Social e Secretaria Regional da Saúde de 17 de maio de 2010, a
ser processado pelo Capítulo 01, Divisão 01, Código 04.07.01.

14 de março de 2012. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 29/2012 de 21 de Março de 2012

Em conformidade com o disposto no n.º 2, do artigo 4.º, do Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25
de fevereiro, aplicado na Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º
26/84/A, de 28 de agosto e com o preceituado nos artigos 25.º a 32.º, do Despacho Normativo
n.º 70/99, de 1 de abril, é celebrado o presente Acordo de Cooperação – Investimento, entre a
Direção Regional da Solidariedade e Segurança Social, representada pela sua Diretora
Regional e a Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da Ilha do Faial, representada pelo
seu representante legal, devidamente credenciado, nos termos e cláusulas seguintes:
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Cláusula I

Objeto
O presente Acordo de Cooperação – Investimento destina-se a estabelecer as obrigações

recíprocas da Segurança Social e da Instituição outorgante, relacionadas com o pagamento
das despesas efetuadas com a aquisição de equipamento para o Centro de Dia.

Cláusula II

Apoio a conceder
No âmbito do presente Acordo, a primeira outorgante concede à segunda outorgante um

apoio, até ao montante 3.600,00€ (três mil e seiscentos euros).

Cláusula III

Obrigações da Direção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social nos Açores (IGFSSA), a
partir da data da assinatura do presente protocolo, e após a receção dos documentos
comprovativos de despesa, um subsídio até ao montante de 3.600,00€ (três mil e
seiscentos euros), destinado a suportar os custos atrás referidos.

Cláusula IV

Obrigações da Instituição
A Instituição obriga-se a executar, o investimento referido na cláusula 1.ª até ao final do mês

de novembro de 2012, em consonância com as regras estabelecidas no Código dos Contratos
Públicos, com as especificidades vigentes na RAA previstas no DLR n.º 34/2008/A, de 28 de
julho, alterado e republicado pelo DLR n.º 15/2009/A, de 6 de agosto.

Cláusula V

Consulta da situação contributiva e tributária
A Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da Ilha do Faial, autoriza a Direção Regional

de Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a sua situação
contributiva e tributária perante a Segurança Social e Finanças, para efeitos de pagamento da
verba prevista neste acordo.
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Cláusula VI

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas.

Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Associação de Pais e Amigos dos
Deficientes da Ilha do Faial, a Direção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem
direito ao reembolso da verba comparticipada.

14 de março de 2012. - A Diretora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar. - O Presidente da Direção da Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da Ilha do
Faial, José Alberto Fialho.

D.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 432/2012 de 21 de Março de 2012

Por despacho do Secretário Regional da Saúde, de 30 de janeiro de 2012, ao abrigo do artigo
6.º da Portaria n.º 102/2011, de 19 de dezembro, foi autorizada a instalação de um posto
farmacêutico no Largo de Santo António, freguesia do Porto Judeu, concelho de Angra do
Heroísmo, na dependência da Farmácia Menezes, propriedade de Maria Jacinta Goulart
Lemos de Menezes.

10 de fevereiro de 2012. - A Diretora Regional da Saúde, Sofia Adriana Carvalho Duarte.

D.R. DA PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DEPENDÊNCIAS
Extrato de Portaria n.º 107/2012 de 21 de Março de 2012

O Secretário Regional da Saúde atribui à:

Santa Casa da Misericórdia da Povoação – Povoação

Em portaria de 15 de março de 2012:

5.390,00€ (cinco mil trezentos e noventa euros), destinado a assegurar o tratamento de
pessoas com práticas de consumo de substâncias psicoativas, referente aos meses de janeiro,
fevereiro e março, nos termos do n.º 2 do art.º 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2011/A, de 23 de março, e conforme Acordo de Cooperação celebrado entre ambas as
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partes, a ser processado pelo Capítulo 50, Divisão 15, Sub-Divisão 04, Ação C, Código
04.07.01.

15 de março de 2012. - A Diretora Regional da Prevenção e Combate às Dependências,
Paula Cristina Toledo Costa.


